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PROPOSTA PARA EXCLUSÃO DE DEPENDENTE(S)  
Sócio Proprietário Sócio Júnior  Jr Capitalizado Filho de Sócio Júnior 

COM. SIND.:  ACEITE /   NÃO ACEITO  
 

 
_________________________ 

 

CONS. ADM.:  ACEITE /   NÃO ACEITO  
 

_________________________ 

DATA DA REUNIÃO: ____/____/                 PRESIDENTE 

ASSOCIADO (A) TITULAR: PROC. Nº 
 

Nº do Título: Data de admissão:            /            
/           

Nome por extenso do titular: 
 

RG 
 

CPF 

Fone Residencial 
 

Celular e-mail 

TERMO DE EXCLUSÃO DE DEPENDENTE(S) 
Ao Senhor 
Presidente do Conselho de Administração biênio 2022/2024 do 
ITAGUARÁ COUNTRY CLUBE 
 
Senhor Presidente: 
 
Eu, titular acima qualificado (a), venho REQUERER de Vossa Senhoria, que seja EXCLUÍDO DE FORMA DEFINITIVA e de forma IRREVOGÁVEL o 
(s) DEPENDENTE (S) abaixo, do referido Título acima identificado: 

 
UNIÃO ESTÁVEL 

 
SOGRO(A) 

 
ENTEADO(A) 

 
ESPOSA(O) 

 
PAI(MÃE) 

Nome Completo Data Nasc. 

01 
 

____/____/______ 

02 
 

____/____/______ 

03 
 

____/____/______ 

DECLARO que estou ciente que no caso de exclusão de esposa (o), o titular deverei comprovar mediante documentação, os dispostos nos 
termos do § 3o e § 4o do Artigo 11, do Estatuto Social do Itaguará Country Clube. 

 
§ 3o - No caso de separação judicial ou divórcio, o Título ficará com o cônjuge ao qual for judicialmente adjudicado.  
 
§ 4o - Ocorrendo a dissolução do primeiro casamento do portador do Título de Sócio Proprietário, sempre que, por decisão judicial ou por acordo avençado entre as partes, o referido Tít ulo não ficar com o 
cônjuge feminino, havendo filhos, poderá ela permanecer vinculada a um dos filhos menores que seja portador de Título de Sócio Júnior. Neste caso, a beneficiária se obrigará ao pagamento da 
mensalidade e demais taxas previstas neste Estatuto. O cônjuge feminino perderá essa condição a partir do momento que voltar a se consorciar, retomando o Sócio Júnior à condição de não contribuinte. 
O disposto neste parágrafo aplica-se, nas mesmas condições, ao cônjuge do sexo masculino.  

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 

Guaratinguetá,     de                                        de                 . 
 

 
 

Assinatura do(a) TITULAR) ________________________________ 
 

TESTEMUNHA [1]: Assinatura  
 
 
 

TESTEMUNHA [2]: Assinatura  
 
 
 

NOME DO (A) TESTEMUNHA [1]: 
 
RG nº                                       CPF nº 

NOME DO (A) TESTEMUNHA [2]: 
 
RG nº                                       CPF nº 

OD. 01|2015 PROPOSTA_exclui_DEP_UE|Gerência ADM. 
  

 


